
EMENDA Nº 12 – CCJ 

Dê-se ao art. 4º do Projeto de Lei do Senado nº 330, de 2011, a 

seguinte redação: 

“Art. 4º O contrato de integração deve dispor, sob pena de 

nulidade, sobre os seguintes temas, sem prejuízo de outros que as 

partes julgarem relevantes: 

 

I – as características gerais do sistema de integração e as 

exigências técnicas e legais; 

II – as responsabilidades e obrigações da agroindústria 

integradora e do produtor integrado no sistema de produção 

agropecuário; 

III – os parâmetros técnicos e econômicos indicados ou 

anuídos pela agroindústria integradora para o estudo de viabilidade 

econômica e financeira do projeto; 

IV – as fórmulas para o cálculo da eficiência da criação 

animal ou do cultivo vegetal, com explicação detalhada dos 

parâmetros e metodologia empregados na obtenção dos resultados; 

V – as formas e os prazos de distribuição dos resultados entre 

os partícipes da relação contratual; 

VI – os custos financeiros e administrativos dos insumos 

fornecidos em adiantamento pela agroindústria integradora; 

VII – as condições para o acesso às áreas de produção 

agropecuária por preposto ou empregado da integradora e das áreas 

industriais diretamente afetas ao objeto do contrato pelo produtor 

integrado ou seu preposto ou empregado; 

VIII – a obrigatoriedade ou não de seguro da produção, os 

custos para as partes contratantes e a extensão de sua cobertura; 

IX – a definição de prazo para aviso prévio de rescisão do 

contrato de integração agroindustrial, que deve levar em 

consideração o ciclo produtivo da atividade e o montante dos 

investimentos realizados; 

X – as sanções para os casos de inadimplemento ou rescisão 

unilateral do contrato. 

§ 1º O contrato de parceria de produção integrada 

agropecuária deve ser redigido em linguagem clara e acessível, 

com caracteres uniformes e de fácil visualização, sob pena de 

anulabilidade. 



§ 2º É competente para o julgamento de controvérsias 

relativas aos contratos de que trata este artigo o foro do local onde 

se situar o empreendimento do produtor integrado.” 

Sala da Comissão, 5 de dezembro de 2012 

Senador EUNÍCIO OLIVEIRA, Presidente 

Senador ACIR GURGACZ, Relator 

 

 

 

 

 

 

 

 


